
• PREF ITURA M UNICIPAL DE MACAP Á ,, 
I .4-BINETE DO PREFEITO 

I , 

f JLEI N°1S]9 /97-PMM 

r~ Dispõe sobre o Conselhn Mwúcipal de 
• 1 Assistência Social, criado pelo Artigo 379 da 

Lei Orgânica do Município (~e Macapá. 

O Prefeito Municipal de Maca pá. 

Faço saber que a Câmara de Municipal de Macapá, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei. 

' l' , ·CAPÍTULO I 
DAS(* E,.-IN,IÇÕES E DOS OBJETJVOS 

''J' 

Art. 1 }J. p Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Maca_J?á, 4~ colegiado, de caráter permanente e deliberativo, 
criado através do Aitigo B79 da Lei Orgânica do Município, será regido por esta 
Lei. t 

I 

Art. 2°. 1Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo 
Municipal, compete ao Coriselho Municipal de Assistência Social: 

I - Defu.rir as prioridades da política de Assistência Social; 
11 - Estabelecer as diretrizes a seren:t observadas na elaboração 

do Plano Municipal de 4\ssistênci~ 
111 - Aprôvar a Política Municipal de Assistência Social~ 
IV - Atuar na formulação de estratégias e controle da execução 

da política de Assistência S~cial; 
V - Pr0por critérios para a programação e para as execuções 

financeiras e orçamerl€áliar. do Fwtdo Municipal de Assistência Social, 
fiscalizando a movimentação e a aplicação dos recursos~ 

.. VI - Acpmpanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de assistência 
prestados à populaçãq , ».~las entidades públicas e privad~.s no município, 
definindo critérios de qualidade para o seu funcionatnento; 

VII-De~ critérios para celebração de contratos ou convênios 
entre o setor público e ,asl çntidades privadas que prestam serviços de assistência 
social no âmbito muniqipal, apreciando-os previamente; 

VIII - ~laborar e aprovar o seu Regunenlo Interno~ 
IX - ?-e\ar pela efetivação do ~'istema descentralizado e 

participativo de assistêiJ.cia social; ir 
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X '11 Convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, 0 11 

extraordinariamente, I por maioria absoluta de seus membros a C0nferência 
Mwúcipal de As~cia Social, que terá a atribuição de avaliar a situaçiio da 
assistência social, prdpondo diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; 

XI - Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem co1no os 
ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados. 

,I 

CAPÍTULO 11 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

' SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO 

Art: 3°. O Consellio Municipal de Assistência Social terá a 
. . ' segwnte compostção: , 

I - 04 (quatro) representantes do Governo Mwlicipal; 
11 : 02 (dois) representantes do Poder Legislativo; 
1111~-'pa sociedade civil organizada: 
a) 9~:(dois).representantes dos prestadores de serviços da área; 
b) o2,(pois) representantes dos profissionais da área; 
c) 92 (aois) representantes dos usuários: 
§ 1° - Cada titular do Consellio Municipal de Assistência Sociú 

terá um suplente, orilindo da mesma categoria representativa; 
~ 2~ - Participarão do Consellio Municipal de Assistência SociE 1 

som :nte as entidades jJridicamente constituídas e em r t=gular funcionamento 
§ 3° - O mandato dos membros efetivos e suplentes do 

Con:·ellio Ml.lJlicipal <te Assistência Social será de 02 (dois) anos, co1n direito a 
recondução por Jtl$ 01 (wn) período. 

Ar~ 4°. Os membros efetivos e suplentes do Consellio 
Municipal de Assistência Social serão n01neados pelo Prefeito Municipal d~ 
Macapá, mediante in~b~ão 4o representante legal de cada entidade. 

Parâgrafo Unico - Os representantes do Governo Municipal 
serão de livre esco~ do Prefeito Municipal e as demais entidades serão eleitas 
em Assembléia própria 

Art.
1 

5°. A atividade dos membros do Consellio Municipal de 
Assistência Social regé{-se-á pelas seguintes disposições: 

I - O exercício da função. de conselheiro é considerado serviço 
públicô relevante SFnl direito a remuneração, não gerando desta forma víncul•J 
empregatício; 

11 , - A exclusão e substituição de conselheiros será 
regulamentada ~~s do Regimento Interno do Consellio Municipal de 

Assistência Social. 1, ; f /f 
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SEÇÃO 11 
FUNCIONAMENTO 

3 

Art. ~C!. O Conselho Municipal de Assistência Social elaborará o 
se RL ~ento Interrt~ .J!-O prazo .de 60 (sessenta) dias contados da posse dos 
conse lherros, obedec~hdo as segwntes normas: 

I - Ple.tltário como órgão de deliberação máxima; 
11 - As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 

mês e extraordina.rlfDl}ente quando convocadas pelo Presidente ou por 
requr cimento da maioria dos seus membros. 

Art. ~. A Secretaria Municipal do Trabalho e Ação 
Com1mitária, prestml o apoio técnico, administrativo e fisico, necessário ac. 
flmci mamento do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. ,8° ~ Para melhor desempenho de suas fi.mções o Conselho 
Muni ;ipal de Assistê:rlcj.a Social poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante:. 
os se .uintes critérios: f 

I - Considera-se colaboradoras do Conselho Municipal ck 
Assis ência Social, ~·I instit.uições formadoras de r~cursos hwnanos para a 
assist :ncia social e ~.' e:p.tidades representativas de profissionais e usuários dos 
servic os de assistênci~ social sem embargo de sua condição de membro; 

I I t L 
11 - '·P~derão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 

especialização para ~sFssorar o Conselho Municipal de Assistência Social em 
assuntos específi<;ps. 1 1 
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. Art. 9° .. ' Todas as sessões do Conselho Municipal de Assistência 
Social, serão públicas' e precedidas de ampla divulgação. . , 

·· .. Parâgfafo Unico - As resoluçõts do Conselho Municipal de: 
Assistência Social, qf1tf- como os temas tratados em plenária de diretoria c:: 

comissões, serão objeto âe ampla e sistemática divulgação 
Ar~· ';. l ,O - Para a promoção das atividades pertinentes ac• 

Conselho Municipal49 Assistência Social, o Executivo Municipal deve1á prover 
as res .>ectivas dotaçõ~s 1~as Leis Orçamentárias anuais. 
Art. tl - Esta lei en.trará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dispo ;ições em contrk-lo, em especial as Leis n°s 785/96-PMM e 798/96-PMM. 
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PALA CIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em J.-8 de:: 
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maio ie 1997. 
: I ' 

,1 ... ~·1 ,g~ 
I I I (""tA-

l! í\.NNIBAL BARCELLOS 
~ 14 1
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